
PORTARIA N 131/2018 
 
  

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE  
PESSOA DA FAMÍLIA 

 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 111, Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei 

Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009. 

 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º Conceder a ROSIANE GRACIELI ERNZEN, 

ocupante do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE EDUCAÇÃO, Nível CC-4, Afastamento Para Tratamento de Saúde, no 

dia 05 de Abril de 2018 até as 13h40 min,  conforme declaração de 
comparecimento anexo, em conformidade com art. 51, (Seção II- 
DO HORÁRIO DE TRABALHO E UNIFORME, Capítulo V - DO 
REGIME DE TRABALHO)  Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 

1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais. 
 
  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
 CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 

      MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Abril de 2018. 
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